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1 - INTRODUÇÃO 

A Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) de planos, programas e políticas é um 

procedimento obrigatório em Portugal e um instrumento da política de ambiente cuja 

obrigatoriedade de aplicação decorre da publicação do Decreto- Lei n.º 232/2007, de 15 

de Junho, que assim consagra no ordenamento jurídico nacional, os  requisitos  legais  

europeus  estabelecidos  pela  Directivas  nº 2001/42/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 27 de Junho de 2001, e 2003/35/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 26 de Maio de 2003. 

A adaptação do regime de avaliação ambiental aos Instrumentos de Gestão Territorial, 

surge ainda no quadro legislativo nacional com a publicação do Decreto-Lei n.º 

316/2007, de 19 de Setembro, que altera e republica o Decreto- Lei n.º 380/99, de 22 de 

Setembro, por sua vez alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 46/2009 de 20 de 

Fevereiro. Com base neste contexto legal, é incorporada a análise sistemática dos 

efeitos ambientais nos procedimentos de elaboração, alteração, revisão, assim como no 

acompanhamento, participação pública e aprovação dos Planos Municipais de 

Ordenamento do Território (PMOT). 

A Avaliação Ambiental Estratégica visa estabelecer um nível elevado de protecção do 

ambiente e promover a integração das questões ambientais e de sustentabilidade nas 

diversas fases de preparação e desenvolvimento de políticas, planos e programas, que 

assegurem uma visão estratégica e contribuam para processos de decisão 

ambientalmente sustentáveis. 

A presente Declaração Ambiental, referente ao Plano de Pormenor de Campia – Zona 

Envolvente ao Cabeço da Pereira (Município de Vouzela), constitui uma exigência 

legal, nos termos dos pontos i) a v), alínea b), n.º 1), artigo 10º, do Decreto-Lei n.º 

232/2007, de 15 de Junho. 

A Declaração Ambiental (DA), destina-se a informar o público, e as autoridades 

consultadas, sobre a forma como as considerações ambientais foram retratadas na 
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proposta de plano, apresenta os resultados da Consulta Pública realizada e ainda as 

medidas de controlo previstas, vinculando a entidade ao seu cumprimento. 

Após a aprovação da proposta Plano de Pormenor de Campia – Zona Envolvente ao 

Cabeço da Pereira, a Declaração Ambiental deverá ser enviada à Agência Portuguesa 

do Ambiente, acompanhada do respectivo Plano (no caso deste ainda não ter sido 

objecto de publicação em Diário da República); neste caso, como o Plano já foi 

publicado em Diário da República, esse procedimento não será necessário. 

Posteriormente, esta informação será disponibilizada ao público pela Câmara 

Municipal de Vouzela (entidade responsável pela elaboração do plano), através da 

respectiva página da Internet, podendo ser igualmente disponibilizada na página da 

Internet da Agência Portuguesa do Ambiente. 

A presente Declaração Ambiental foi elaborada de acordo com o estipulado no artigo 

10º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, e a estrutura foi adaptada do “Guia da 

Avaliação Ambiental dos Planos Municipais de Ordenamento do Território” 

(DGOTDU, 2008). 

Apresenta-se como Anexo à presente Declaração Ambiental o Parecer da Comissão de 

Acompanhamento (Anexo I). 

2 - DESENVOLVIMENTO 

O processo da AAE Plano de Pormenor de Campia – Zona Envolvente ao Cabeço da 

Pereira desenvolveu-se em diversos momentos, com recurso a metodologias próprias, 

e articulados entre si, destacando-se: 

• A definição do âmbito e do alcance da avaliação ambiental estratégica 

(integrou o Relatório de Factores Críticos - RFC); 

• A análise e avaliação ambiental do Plano de Pormenor de Campia – Zona Envolvente 

ao Cabeço da Pereira (integrou o Relatório Ambiental - RA - e respectivo Resumo Não 

Técnico). 
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O Relatório de Factores Críticos do Plano de Pormenor de Campia – Zona Envolvente 

ao Cabeço da Pereira correspondeu ao resultado da fase de determinação do âmbito e 

do alcance do processo de Avaliação Ambiental Estratégica do PP referido. Este 

relatório foi objecto de parecer pelas ERAE, de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 

5º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho. 

O PP de Campia – Zona Envolvente ao Cabeço da Pereira está localizado a norte da 

Freguesia de Campia, que se situa no extremo ocidental do Concelho de Vouzela. O 

Concelho de Vouzela é marcado pela presença da serra do Caramulo e pelos rios 

Vouga e Alfusqueiro, que condicionam a climatologia, ecologia e paisagem locais. A 

Freguesia de Campia é marcadamente rural, com os vales dos rios Alfusqueiro e 

Alcofra a proporcionar terrenos férteis para a agricultura; no entanto, a proximidade à 

A25 e a duas zonas industriais muito dinâmicas (Campia e Oliveira de Frades), tornam 

previsível um crescimento urbano para os próximos anos que convém ser controlado e 

ordenado. 

A área de intervenção localiza-se a Norte de Vouzela, na Freguesia de Campia. 

Abrange uma área aproximada de 30 hectares (305.195 metros quadrados) e integra o 

PDM de Vouzela, publicado em Diário da República n.º 268 de 20 de Novembro de 

2000.  

A proposta prevê a construção de 140 fogos para 490 habitantes, o que pressupõe uma 

densidade de 16 hab/ha.  

Os objectivos estratégicos do PP podem ser resumidos nos seguintes pontos: 

1 - Fixação de população (proximidade a duas Zonas Industriais, A25 e às vilas de 

Vouzela e Oliveira de Frades) aproveitando a futura variante de Cambarinho, que 

passará mesmo ao lado do PPCP; 

2 – Melhoria da qualidade de vida da população: 

2.1 - Criação de um centro social 

2.2 - Infra-estruturas viárias 
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2.3 - Criação de espaço verde e equipamentos de lazer 

3 – Desenvolvimento urbano harmonioso e sustentável. 

Atendendo à proposta do Plano de Pormenor de Campia – Zona Envolvente ao Cabeço 

da Pereira (PPCP), foram identificadas, no âmbito da elaboração do RFC, quatro 

factores críticos: 

• Biodiversidade e protecção de habitats 

• Recursos naturais e paisagísticos 

• Desenvolvimento socioeconómico sustentável 

• Ordenamento e gestão territorial 

 

Quadro 1 – Factores críticos de Decisão para o PPCP e sua relação com os Factores 

ambientais 

Factores 

ambientais 
definidas pelo D.L. Nº 

232/2007 de 15 de 

Junho 

Factores Críticos 
considerados na AAE 

do PPCP 

Descrição dos factores críticos 

Biodiversidade, 

Fauna e Flora, 

factores 

climáticos 

Biodiversidade 

e protecção de 

habitats 

Atende às espécies prioritárias para conservação como a 

salamandra lusitânica ou o loendro; assegura a manutenção 

da biodiversidade na área de intervenção do PPCP através 

da boa gestão dos habitats 

Água, Solo, 

Atmosfera, 

Paisagem 

Recursos 

naturais e 

paisagísticos 

Compreende a forma como os recursos naturais e 
paisagísticos contribuem para a valorização do território 
como suporte indispensável ao seu desenvolvimento 
sustentável. 
Compreende a forma como os recursos hídricos contribuem 
para a valorização do território e a importância dada à 
manutenção/melhoria da quantidade e qualidade desse 
recurso como suporte indispensável ao desenvolvimento 
sustentável. 
Considera a qualidade de vida com repercussões na saúde e 
para o aumento dos níveis de atendimento no 
abastecimento de água, drenagem e tratamento de águas 
residuais, para a optimização das infra-estruturas. 

Economia e Desenvolviment  Avalia a pertinência do PPCP para melhorar a qualidade 
de vida das populações locais, através de um ordenamento 
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população, 

Saúde humana, 

Património 

cultural, 

Paisagem 

o 

socioeconómico 

sustentável 

regrado e sustentável, oferta de actividades recreativas e de 
lazer, aposta em novos equipamentos. Considera ainda a 
efectividade do plano em promover a fixação das 
populações e inverter o decréscimo demográfico da 
freguesia de Campia. 
 

Economia e 

População, 

Património 

cultural, 

Paisagem, Solo, 

Bens materiais e 

infra-estruturas 

Ordenamento e 

gestão do 

território 

Aborda a forma como o potencial do espaço é promovido 
concretizando a sua integridade e a sua relação com a 
estrutura urbana, procurando avaliar as formas de 
articulação propostas em termos de dinâmica a estabelecer 
entre a área de plano e a sua envolvente, no que respeita 
aos aspectos relacionados com a compatibilização de usos e 
actividades a promover 
Considera o PPCP como uma nova centralidade para a 
região e de que forma essa aposta se pode repercutir nas 
freguesias e concelhos envolventes. 

 

Definidos os FCD, identificaram-se os domínios de avaliação, os objectivos de 

sustentabilidade e os indicadores associados a cada factor, que contribuíram para 

avaliar a viabilidade e sustentabilidade da estratégia preconizada para o PPCP, 

facilitando a avaliação e contribuindo para uma tomada de decisão mais consciente e 

adequada. 

Atendendo ao RFC desenvolvido, e aos pareceres emitidos pelas entidades consultadas 

com responsabilidades ambientais específicas, foi elaborado o Relatório Ambiental e o 

Resumo Não Técnico. 

A metodologia de AAE adoptada, no âmbito da elaboração do Relatório Ambiental, 

para a caracterização de cada um dos FCD definidos envolveu a integração dos 

seguintes elementos: 

• Objectivos, critérios e indicadores de cada FCD 

• Análise da situação de referência e avaliação de tendências; 

• Avaliação estratégica das oportunidades e riscos; 

• Efeitos esperados; 

• Proposta de um programa de seguimento, com directrizes para planeamento, 

monitorização e gestão; 
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• Estabelecimento de orientações para um plano de controlo e acompanhamento 

da execução do PP, com directrizes de mitigação, monitorização, supervisão e 

controlo 

• Estabelecimento de um quadro de governança, planeamento e programação das 

propostas; 

A análise de cada um dos Factores Críticos de Decisão resultou na verificação da 

integração das questões ambientais consideradas mais importantes, nas opções 

estratégicas do próprio plano. 

3 – CONCLUSÕES 
Este capítulo foi desenvolvido com base no estipulado no Artigo 10º do Decreto-Lei n.º 

232/2007, de 15 de Junho, onde constam os elementos que devem ser incluídos na 

Declaração Ambiental, designadamente: 

• A forma como as considerações ambientais e o Relatório Ambiental foram 

integrados no plano; 

• As observações apresentadas durante a consulta realizada nos termos do artigo 

7º e os resultados da respectiva ponderação, devendo ser justificado o não 

acolhimento dessas observações; 

• As medidas de controlo previstas (em conformidade com o disposto no artigo 

11º); 

• As razões que fundaram a aprovação do plano à luz de outras alternativas 

razoáveis abordadas durante a sua elaboração. 

De seguida procedemos à descrição de cada um destes pontos 

 

3.1 - A FORMA COMO AS CONSIDERAÇÕES AMBIENTAIS E O RELATÓRIO 

AMBIENTAL FORAM INTEGRADOS NO PLANO 

A AAE do PP permitiu acautelar a protecção dos principais valores ambientais no 

desenho do plano, integrando uma área verde significativa, acautelando a protecção do 
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ponto de água presente e promovendo o desenvolvimento urbano harmonioso, com 

preocupações sociais inerentes. 

A acrescer a estas linhas estratégicas, o facto do Plano ter sido acompanhado pelas 

entidades com responsabilidades ambientais específicas, assegurou que este esteja 

impregnado com questões de sustentabilidade, configurando-se na sua maioria como 

opções estratégicas ambientalmente favoráveis. 

Salienta-se que não foram identificados impactes ambientais estratégicos significativos 

não minimizáveis decorrentes directamente da implementação do Plano de Pormenor. 

A integração da sustentabilidade ambiental no PPCP é garantida através da indicação 

de directrizes de seguimento, gestão e monitorização que forçam a aplicação de 

medidas de sustentabilidade na fase de execução do plano. 

Será através da monitorização da evolução dos principais indicadores de 

sustentabilidade, e sua análise face a metas estabelecidas em documentos estratégicos, 

e ainda a possibilidade de efectuar uma revisão periódica do plano de controlo 

proposto no relatório ambiental que as exigências ambientais definidas por lei serão 

cumpridas. 

Avaliada a eficácia do plano de controlo proposto, a sua revisão permite aferir, reforçar 

ou corrigir, aspectos contemplados nas medidas de controlo que têm influência directa 

nas questões relacionadas com a implementação sustentável do PPCP na Freguesia de 

Campia, Município de Vouzela. 

 

3.2 - AS OBSERVAÇÕES APRESENTADAS DURANTE A CONSULTA REALIZADA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 7º E OS RESULTADOS DA RESPECTIVA 

PONDERAÇÃO, DEVENDO SER JUSTIFICADO O NÃO ACOLHIMENTO DESSAS 

OBSERVAÇÕES 
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De acordo com o n.º 1 do Artigo 7º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, a AAE 

requer que, antes da aprovação do projecto de plano e do respectivo relatório 

ambiental, a entidade responsável pela sua elaboração (Câmara Municipal de Vouzela) 

promova a consulta das entidades às quais, em virtude das suas responsabilidades 

ambientais específicas, seja susceptível de interessar os efeitos ambientais resultantes 

da sua aplicação. 

Neste sentido, o município promoveu a consulta à CCDR-Centro, a Agência 

Portuguesa do Ambiente (APA), as Estradas de Portugal (EP), a Autoridade Nacional 

de Protecção Civil, a Direcção Regional de Economia do Centro, o Instituto de 

Desporto de Portugal, a EDP, a Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Centro, a 

Administração da Região Hidrográfica do Centro (ARH centro) e a Autoridade 

Florestal Nacional (AFN). 

Este processo de concertação materializou-se com a realização de uma conferência de 

Serviços no dia 23 de Fevereiro de 2010. A acta referente à conferência de serviços 

encontra-se em anexo. 

Relativamente ao Relatório Ambiental na sua versão final, disponível no período 

promovido para a Discussão Pública, integrou as sugestões propostas pela CCDR-

Centro, bem como a consideração das questões que se revelaram pertinentes e 

exequíveis presentes no parecer emitido pelo APA.  

O processo de consulta pública, de acordo com o n.º 6, do artigo 7º do Decreto- Lei n.º 

232/2007, de 15 de Junho, prevê que “O projecto de plano ou programa e o respectivo 

relatório ambiental são submetidos a consulta pública, por iniciativa da entidade 

responsável pela sua elaboração, tendo em vista a recolha de observações e sugestões 

formuladas por associações, organizações ou grupos não governamentais e pelos 

interessados que possam de algum modo ter interesse ou ser afectados pela sua 

aprovação ou pela futura aprovação de projectos por aquele enquadrados”. 

Neste contexto, o projecto de Plano, o respectivo Relatório Ambiental e o Resumo Não 

Técnico estiveram disponíveis para consulta pública, entre 12 de Julho e 11 de Agosto 
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de 2010. Durante esta fase de consulta pública não se verificaram participações com 

referência aos conteúdos retratados pelo Relatório Ambiental. 

3.3 - AS RAZÕES QUE FUNDARAM A APROVAÇÃO DO PLANO À LUZ DE 

OUTRAS ALTERNATIVAS RAZOÁVEIS ABORDADAS DURANTE A SUA 

ELABORAÇÃO 

No PDM de Vouzela esta é a única localidade prevista para a implantação de um PP 

sendo a alternativa à aplicação do plano a sua não aplicação. A análise de alternativas é 

feita em função dos 4 factores críticos seleccionados (Quadro 2). 

 

Quadro 2 – Análise de alternativas para o PPCP, de acordos com os FCD; + impacto positivo, - 

impacto negativo, 0 impacto nulo e + - impacto positivo ou negativo. 

Factores 

Críticos 

Objectivos de 

sustentabilidade 

Propostas do PP Ausência de Plano 

Biodiversidade e 

protecção de 

habitats 

Salvaguarda do 

património natural 

Crescimento urbano 

harmonioso compatível 

com os recursos naturais 

                00 

Crescimento urbano 

desregrado e abandono 

dos espaço rural; 

degradação crescente da 

paisagem rural 

                +- 

 

Recursos naturais e 

paisagísticos 

Salvaguarda dos recursos 

hídricos, da estrutura 

geomorfológica. Restauro 

de habitats chave como a 

floresta e o bosque de 

ribeira 

Integrar a estrutura 

ecológica natural 

mantendo uma zona 

verde ordenada que 

ocupa a maioria do 

espaço; faixa de protecção 

do aquífero 

                  + 

 

Tendência de ocupação 

aleatória do espaço. 

Desqualificação natural e 

paisagística, substituindo 

a floresta por plantações      

                00 

Desenvolvimento 

socioeconómico 

sustentável 

Concentração de fluxos 

económico-financeiros 

com melhoria do PIB local; 

Garantir a qualidade de 

O PP permitirá a fixação 

da população empregada 

nas ZI aumentando assim 

o PIB da região; as infra-

estruturas e equipamentos 

A ausência de PP não 

permitirá a fixação da 

população empregada; 

não haverá melhoria de 

infra-estruturas, levando 
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serviços e equipamentos previstos constituem uma 

melhoria considerável 

para a população de 

Campia.  

             ++ 

eventualmente à fuga de 

população 

                 - - 

Ordenamento e 

gestão do território 

Desenvolvimento de nova 

centralidade harmoniosa e 

sustentável 

Impactes muito positivos 

de médio longo prazo se 

se implementar 

correctamente o Modelo 

Perequativo proposto e 

respeitar as Unidades de 

Execução propostas  

                 ++ 

As regras do PP exigem 

rigor na gestão; as 

disfunções sociais 

aumentam com o 

desordenamento 

resultante da ausência de 

plano 

                    - 

 

Da análise do quadro precedente é vantajosa do ponto de vista ambiental a aplicação 

do plano, em detrimento da sua não aplicação (de – a ++, que implica um impacto de 

muito negativo até muito positivo respectivamente, o PPCP previsivelmente terá um 

impacto nulo ou positivo no território). Esta comparação é particularmente relevante 

nos dois Factores Críticos “Desenvolvimento económico Sustentável” e “Ordenamento 

e Gestão do Território”, já que o previsível crescimento de Campia poderá estar 

comprometido pela não aplicação do plano ou, no caso de crescer na mesma, este 

crescimento será desordenado e socialmente desequilibrado. O facto de o Plano ter em 

conta a integração de um espaço verde qualificado e de não implicar uma urbanização 

intensa em muito contribui para um quadro ambientalmente positivo; adicionalmente, 

a sua integração na malha urbana de Campia (que está em continuidade com o plano), 

a complementaridade de equipamentos e o correcto ordenamento do território 

implícito na aplicação do plano são factores complementares para a pertinência da 

aplicação do plano. 

 

3.4 - AS MEDIDAS DE CONTROLO PREVISTAS (EM CONFORMIDADE COM O 

DISPOSTO NO ARTIGO 11º) 
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De acordo com o definido na alínea h) do n.º 1 do artigo 6º do Decreto-Lei n.º232/2007, 

de 15 de Junho, no Relatório Ambiental deve constar “uma descrição das medidas de 

controlo previstas em conformidade com o disposto no artigo 11º”. 

Estas medidas devem ainda constar da presente Declaração Ambiental e ser objecto de 

verificação por parte da Câmara Municipal de Vouzela, na fase de seguimento do 

Plano, de forma a identificar, e corrigir, atempadamente os efeitos negativos 

imprevistos no ambiente decorrentes da aplicação e execução do plano. 

Para que o PPCP apresente uma contribuição efectiva e positiva para o 

desenvolvimento sustentável local, regional e global, foi desenvolvido, no capítulo 5 do 

Relatório Ambiental, as directrizes de seguimento e monitorização que visam 

assegurar a garantia de cumprimento das directrizes de planeamento, de gestão, de 

monitorização e avaliação, aquando a execução da revisão do PP. 

Importa que estas directrizes sejam validadas através dos indicadores de avaliação 

estratégica previamente seleccionados, com o objectivo de garantir a eficácia e 

eficiência na execução do Plano. 

Para cada um dos indicadores, foram definidas directrizes de seguimento e 

monitorização (cap. 5.1 do relatório ambiental) e directrizes de Mitigação, 

monitorização, supervisão e controlo a desenvolver durante a execução do Plano, que 

permitirão ao município atingir as metas de sustentabilidade que preconizou, 

alcançando deste modo as metas definidas em documentos estratégicos. 

Tendo em conta o referido no Artigo 11º da Directiva 2001/42/CE, de 25 de Junho, e no 

Artigo 11º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, os resultados das Acções 

previstas nas directrizes (designadamente as acções de monitorização) serão 

actualizados com uma periodicidade mínima anual pela entidade responsável pela 

elaboração do Plano (Câmara Municipal de Vouzela), serão divulgados pela entidade 

referida através de meios electrónicos e posteriormente remetidos à Agência 

Portuguesa do Ambiente. De seguida descrevem-se as directrizes de monitorização e 

seguimento, de mitigação, supervisão e controlo e quadro de governança para a AAE 

do PPCP. 
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3.4.1 MEDIDAS DE MONITORIZAÇÃO E SEGUIMENTO 
Biodiversidade e património natural 

Biodiversidade 

• Realizar um estudo de caracterização do património natural no momento 

zero, com espécies indicadoras; 

• Conservar a biodiversidade territorial e assegurar o seu uso sustentável; 

• Conservar e melhorar a conectividade ecológica; a conectividade 

ecológica é fundamental para a manutenção de habitats funcionais, 

tendo que ser planeada à escala da envolvente do PP; 

• Gerir com especial cuidado os espaços ocupados por ecossistemas frágeis 

ou raros e os habitats de espécies ameaçadas (ex: linhas de água, 

carvalhal, etc.); 

• Assegurar a persistência de espécies protegidas e ameaçadas (ex. 

Salamandra lusitanica, Lacerta shreiberi) após a implementação do PP; 

• Manter o estado de conservação de habitats listados na Directiva 

92/43/CEE na envolvente do PP, particularmente dos habitats associados 

a formações ripícolas e a carvalhais; Previsão de medidas mitigadoras 

quando um habitat interessante for afectado pela implementação do 

PPCP; 

• Assegurar a qualidade ecológica dos cursos de água a jusante da área de 

implantação da PPCP, na óptica da Directiva Quadro da Água 

(2000/60/CE), através de um plano de monitorização. 

Património cultural 

• Cumprir a legislação em vigor sempre que há uma escavação, tendo em 

atenção o possível potencial arqueológico; 

• Valorizar os elementos relevantes na proximidade do PP, como por 

exemplo o troço de estrada romana e o Castro de Cabeço do Couço 

(Campia) (a 1 Km). 

 

Recursos naturais e paisagísticos  



15 
 

Qualidade da água 

• Adopção de critérios e medidas ambientais para a gestão da água: rede 

diferenciada, tratamento de águas residuais, implementação de medidas 

de uso eficiente e poupança de água; 

• Assegurar o saneamento do PP de forma a assegurar a protecção dos 

recursos hídricos e do ambiente; 

• Acautelar a protecção dos pontos de abastecimento de água do concelho 

que são afectados pela PPCP (pedreira). 

Gestão de resíduos e protecção do solo 

• Adopção de critérios e medidas ambientais para a gestão de resíduos 

gerados pelo instalação da PP, de acordo com a sua natureza e 

características, seguindo as directrizes estipuladas na lei;  

• Fomentar a reciclagem e a reutilização de resíduos e facilitar a 

disponibilidade de instalações adequadas ao tratamento e depósito; 

• Implantar o equipamento e sistemas de desenho urbano para a 

reutilização e recolha selectiva de resíduos (PP com ecoponto previsto); 

• Minimizar o impacto da construção sobre o ciclo dos materiais; 

• Ordenar o desenvolvimento da actividade de construção com o objectivo 

de minimizar os impactos associados aos materiais utilizados e fomentar 

a durabilidade, reutilização e reciclagem; 

• Propõe-se para o PPCP a instalação de uma FitoEtar. Prevê-se que um 

Hectare de caniçal tenha capacidade para tratar os efluentes domésticos 

de toda a zona industrial, assegurando a manutenção da qualidade da 

água e o seu reaproveitamento para outros usos (Ex. rega de zonas 

verdes); a instalação de fossas pode ter o risco de contaminação dos 

aquíferos, pelo que a primeira solução deve ser privilegiada. No caso de 

se optar por fossas sépticas, localizá-las o mais distanciado possível das 

linhas de água. A proposta será equacionada segunda a viabilidade de 

implementação e eficiência. 

Desenvolvimento socioeconómico sustentável 

• Não comprometer a saúde dos cidadãos; 
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• Conceber, ordenar e projectar os espaços de lazer como uma estrutura 

fundamental da PP. Conceber zonas verdes na PP. Prestação de serviços 

sociais aos utilizadores da PP (Centro Social de Campia previsto); 

• Desenho e execução de zonas verdes tendo como base projectos de 

jardinagem ecológica, minimizando os impactos ambientais e utilizando 

espécies autóctones; 

• Mobilidade sustentável: Gerar boas acessibilidades, minimizando os 

deslocamentos (percursos cicláveis e pedonais); fomentando o uso de 

transportes públicos; favorecendo meios de transporte alternativos. 

Elaboração de um plano de mobilidade e acessibilidades. 

Ordenamento e gestão do território  

Ocupação de solo 

• Minimizar a utilização de solo e racionalizar o seu uso, de acordo com um 

modelo territorial globalmente eficiente; 

• Evitar a ocupação desnecessária do solo para infra-estruturas associadas, se 

possível reciclar lotes abandonados; 

• Atribuir os usos de forma a não ultrapassar a capacidade de carga do território. 

Ordenamento 

• Assegurar um desenvolvimento urbano sustentável; 

• Promover o correcto ordenamento dos espaços verdes no PPCP. 

Qualidade da paisagem  

• Integrar a paisagem em todos os processos de planeamento territorial do 

PP de uma perspectiva sustentável: Integração paisagística das 

edificações projectadas; 

• Conservar e melhorar a qualidade da paisagem na totalidade do PP e 

zona envolvente; 

• Valorizar no interior do PP os arruamentos com plantação de árvores e 

equipamento urbano; 
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• Gerir a paisagem de forma a garantir a sua manutenção regular e para 

dirigir e harmonizar as mudanças provocadas pelos processos sociais, 

económicos e ambientais associadas ao PP; 

• Proteger, melhorar e recuperar os elementos e ambientes paisagísticos de 

interesse, como os muros que delimitam os campos, as vinhas em 

enforcado, etc. 

3.4.2 - DIRECTRIZES PARA MITIGAÇÃO, SUPERVISÃO E CONTROLO 
Biodiversidade 

• Previsão de uma gestão ambiental para o futuro PPCP; 

• Monitorizar a biodiversidade da PP através de um inventário regular das 

espécies indicadoras mais pertinentes; 

• Monitorizar a conectividade ecológica através de estudos comparados. 

Recursos naturais 

• Monitorizar regularmente a qualidade da água à saída da PP (análise 

directa); Assegurar a qualidade da água à saída da ETAR; 

• Monitorizar, e manter actualizados, a informação relativa às principais 

fontes de poluição dos aquíferos; 

• Monitorizar o cumprimento das disposições de ordenamento e gestão 

consagrados nos Planos Regionais de Ordenamento Florestal, com base 

na gestão florestal sustentável e no equilíbrio entre as funções sociais, 

económicas e ambientais da Floresta. 

Desenvolvimento económico 

• Monitorização do impacto do PP no aumento de residentes em Campia e 

na melhoria da qualidade de vida; 

• Monitorizar indicadores de saúde e desporto na população do PPCP. 

Ordenamento do território 

• Monitorização do correcto ordenamento do PP, nomeadamente na 

manutenção dos espaços verdes e na limitação da impermeabilização dos 

solos; 
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• Previsão de uma gestão ambiental para o futuro PP. 

3.4.3 - QUADRO DE GOVERNANÇA, PLANEAMENTO E PROGRAMAÇÃO DAS 

PROPOSTAS 
Quadro 3- Quadro de governança, planeamento e programação das propostas 

Entidade Competências 

Câmara 

municipal de 

Vouzela 

 

Realizar o processo de seguimento, monitorização e supervisão das 

medidas previstas: 

� Biodiversidade e protecção de habitats: 

• Realização de um estudo do património natural, 

relativamente ao momento zero 

• Conservar e melhorar a conectividade ecológica, tendo 

especial atenção a ecossistemas sensíveis e raros e habitats 

com especies ameaçadas 

• Manter o estado de conservação de habitats listados na 

Directiva 92/43/CEE na envolvente do PP, especialmente 

habitats associados a sistemas ripícolas e carvalhais 

• Garantir a boa qualidade ecológica dos cursos de água a 

jusante da área de implementação do PP, de acordo com a 

Directiva da Água (2000/60/CE) 

• Monitorizar regularmente as variáveis ecológicas, para 

averiguar os efeitos PPCP nos ecossistemas 

• Assegurar o cumprimento da legislação relativamente a 

escavações, de forma a proteger o património arqueológico 

� Recursos naturais e paisagísticos 

• Assegurar o saneamento na área de aplicação do PP 

• Acautelar a protecção dos pontos de abastecimento de água 

do concelho que são afectados pela PPCP (pedreira) 

• Monitorizar regularmente os possíveis pontos de poluição de 

aquíferos 

• Adopção de critérios e medidas ambientais para a gestão de 
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resíduos gerados pela instalação da PP 

• Monitorizar o cumprimento das disposições de ordenamento 

e gestão consagrados nos Planos Regionais de Ordenamento  

• Fomentar a reciclagem e a reutilização de resíduos 

• Minimizar o impacto da construção sobre o ciclo dos 

materiais 

• Ordenar o desenvolvimento da actividade de construção 

• Instalação de uma Fitoetar 

� Desenvolvimento socioeconómico sustentável 

• Conceber, ordenar e projectar os espaços de lazer, incluindo 

espaços verdes (com uso preferencial de espécies autóctones) 

• Prestar serviços sociais à população (previsto o centro social 

de Campia) 

• Fomentar a mobilidade sustentável 

� Ordenamento e gestão do território 

• Gerir do uso do solo, de acordo com um modelo de território 

globalmente eficiente 

• Assegurar um desenvolvimento urbano sustentável 

• Integrar a paisagem em todos os processos de planeamento 

territorial do PP de uma perspectiva sustentável 

• Valorizar no interior do PP os arruamentos com plantação de 

árvores e equipamento urbano  

• Proteger, melhorar e recuperar os elementos e ambientes 

paisagísticos de interesse, como os muros que delimitam os 

campos, as vinhas em enforcado, etc. 

• Monitorizar o impacto do PP no aumento ou diminuição da 

População e na qualidade de vida 

• Monitorização do correcto ordenamento do PP, 

nomeadamente na manutenção dos espaços verdes e na 

limitação da impermeabilização dos solos; 
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Junta de 

Freguesia de 

Campia 

Terá um papel fundamental de apoio à aplicação do plano, em 

especial nas seguintes medidas: 

• Garantir a boa qualidade ecológica dos cursos de água a 

jusante da área de implementação do PP, de acordo com a 

Directiva da Água (2000/60/CE) 

• Assegurar o cumprimento da legislação relativamente a 

escavações, de forma a proteger o património arqueológico 

• Assegurar o saneamento na área de aplicação do PP 

• Acautelar a protecção dos pontos de abastecimento de água 

do concelho que são afectados pela PPCP (pedreira) 

• Instalação de uma Fitoetar 

• Conceber, ordenar e projectar os espaços de lazer, incluindo 

espaços verdes (com uso preferencial de espécies autóctones) 

• Prestar serviços sociais à população (previsto o centro social 

de Campia) 

• Fomentar a mobilidade sustentável  

• Gerir do uso do solo, de acordo com um modelo de território 

globalmente eficiente 

• Valorizar no interior do PP os arruamentos com plantação de 

árvores e equipamento urbano  

• Proteger, melhorar e recuperar os elementos e ambientes 

paisagísticos de interesse, como os muros que delimitam os 

campos, as vinhas em enforcado, etc. 
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4- – ANEXOS 
 

Acta da conferência de serviços. 

 


























